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LEI MUNICIPAL Nº 1.520/2025 
 

 

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT A IMPLANTAR O PROJETO 
SOCIAL “BOMBEIROS DO FUTURO”, EM 
PARCERIA COM O CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
INSTITUI BOLSA-AUXÍLIO PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, OSMAR 
ANTONIO MOREIRA, Prefeito de Paranaíta, 
sanciono a seguinte Lei. 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar, no âmbito do 
Município de Paranaíta/MT, o Projeto Social “Bombeiros do Futuro”, nos termos do 
programa educacional e social do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso – CBMMT, conforme projeto técnico-pedagógico anexo, parte integrante 
desta Lei. 
 
Art. 2º - O Projeto Social “Bombeiros do Futuro” tem por finalidade: 
 
I – promover a inclusão social de crianças e adolescentes; 
 
II – prevenir situações de risco social, violência e uso de drogas; 
 
III – estimular valores de cidadania, ética, disciplina, respeito e convivência social; 
 
IV – desenvolver noções básicas de primeiros socorros, prevenção de acidentes, 
educação ambiental e saúde; 
 
V – fortalecer o vínculo comunitário e familiar por meio de ações socioeducativas. 
 
Art. 3º - O público-alvo do projeto será composto por crianças e adolescentes com 
idade entre 08 (oito) e 12 (doze) anos, observados os critérios pedagógicos e sociais 
previstos no projeto técnico do CBMMT. 
 
Art. 4º - A execução do projeto dar-se-á em parceria com o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso, podendo o Município firmar: 
 
I – termo de cooperação técnica; 
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II – convênio; 
 
III – acordo de cooperação institucional; 
 
IV – outros instrumentos jurídicos admitidos em lei. 
 
Art. 5º - Fica instituída bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 100,00 (cem reais) 
destinada a até 50% (cinquenta por cento) das vagas ofertadas no Projeto Social 
Bombeiros do Futuro, exclusivamente para crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social. 
 
Art. 6º - A seleção dos beneficiários da bolsa-auxílio será realizada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, mediante critérios objetivos, observando-se, no 
mínimo: 
 
I – inscrição ou acompanhamento da família no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 
 
II – renda familiar per capita compatível com situação de vulnerabilidade social; 
 
III – parecer técnico de assistente social; 
 
IV – inexistência de outro benefício de mesma natureza concedido pelo Município; 
 
V – prioridade para crianças e adolescentes em situação de risco social, conforme 
avaliação técnica. 
 
Art. 7º - A concessão da bolsa-auxílio: 
 
I – não gera vínculo empregatício, previdenciário ou trabalhista de qualquer 
natureza; 
 
II – possui caráter exclusivamente assistencial e socioeducativo; 
 
III – estará condicionada à frequência mínima, participação e comportamento 
compatível com os objetivos do projeto; 
 
IV – poderá ser suspensa ou cancelada mediante descumprimento das regras do 
projeto ou perda da condição de vulnerabilidade. 
 
Art. 8º - Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social, em conjunto com os 
demais órgãos envolvidos: 
 
I – realizar a seleção e acompanhamento social dos beneficiários; 
 
II – manter cadastro atualizado dos participantes bolsistas; 
 
III – fiscalizar a permanência dos requisitos sociais; 
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IV – elaborar relatórios periódicos de acompanhamento; 
 
V – articular ações intersetoriais com as Secretarias Municipais de Educação, Saúde 
e demais órgãos. 
 
Art. 9º - Compete à Secretaria Municipal responsável pela coordenação do projeto: 
 
I – acompanhar a execução pedagógica e administrativa; 
 
II – articular-se com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso; 
 
III – providenciar logística, apoio institucional e infraestrutura necessária; 
 
IV – assegurar o cumprimento do plano de atividades previsto no projeto técnico. 
 
Art. 10 - Fica o Município de Paranaíta/MT autorizado a conceder ajuda de custo 
para a execução do Projeto Social Bombeiros do Futuro, destinada a custear 
despesas operacionais indispensáveis ao desenvolvimento do programa, 
observados os seguintes limites máximos anuais: 
 
I – até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para despesas com alimentação dos 
participantes; 
 
II – até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aquisição de uniformes; 
 
III – até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para aquisição de material didático. 
 
§1º Os valores previstos nos incisos I a III deste artigo constituem limites máximos, 
não caracterizando obrigação de execução integral, ficando sua aplicação 
condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
 
§2º Fica autorizado o remanejamento dos valores entre os itens previstos nos 
incisos I, II e III, conforme a necessidade de execução do projeto, sem alteração do 
valor global da ajuda de custo, mediante justificativa técnica da secretaria 
responsável e observância da legislação orçamentária vigente. 
 
Art. 11 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário, 
observada a legislação orçamentária. 
 
Art. 12 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, 
especialmente quanto: 
 
I – aos critérios complementares de seleção; 
 
II – à operacionalização do pagamento da bolsa-auxílio; 
 
III – à forma de acompanhamento e avaliação dos resultados do projeto. 
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Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

PARANAITA/MT, em 29 de dezembro de 2025. 
 
 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito Municipal 
 








































